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4 

       Diário Oficial 
                   Consórcio Intermunicipal de Saúde. 

                                          Em conformidade com a Resolução Nº 14/2014, com a Lei Complementar nº 
131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 1082                                         Ivaiporã, Quarta-Feira, 07 de Dezembro de 2022 

 
Em anexo: 
 
 
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 66/2022 A 95/2022 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 06 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      Fabiana S. G. Ruiz 

CONTRATADA  
F. S. GARCIA RUIZ - LABORATORIO DE ANALISES - ME  

CONTRATANTE 

CNPJ: 24.243.418/0001-98 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 007.962.939-37 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°66/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°61/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, NA 
ESPECIALIDADE DE ANALISE CLINICA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa F. S. GARCIA 
RUIZ - LABORATORIO DE ANALISES - ME , inscrita no CNPJ sob n°24.243.418/0001-98, com sede no 

endereço AV CASTELO BRANCO em IVAIPORA, neste ato representada por FABIANA SILVEIRA  
GARCIA RUIZ,  portador do CPF nº 007.962.939-37, RG nº 6.329.819-0  SSP/PR, acordam por meio 

deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 66/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 61/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA F. S. GARCIA RUIZ - 
LABORATORIO DE ANALISES - ME . 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 66/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
F. S. GARCIA RUIZ - LABORATORIO DE ANALISES - ME , pessoa jurídica de 
Direito Privado, sito à  AV CASTELO BRANCO em IVAIPORA,  inscrita no CNPJ Nº 
24.243.418/0001-98, representada pelo Sra. FABIANA SILVEIRA  GARCIA RUIZ, 
inscrita no CPF nº 007.962.939-37, RG nº 6.329.819-0  SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº66/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 
61/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 66/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 66/2022, até o dia 31 de 
março de 2023”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 06 de dezembro de 2022 (06/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA F. S. GARCIA RUIZ - LABORATORIO DE ANALISES - ME  
FABIANA SILVEIRA  GARCIA RUIZ 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
 

Assinado digitalmente por: CONSORCIO INT DE SAUDE DA 22 REG DE SAUDE DE IVAI:02586019000197
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 23:33:35

                             7 / 58



 

 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 78/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 72/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA LAB. MODELO DE ANALISES 
CLIN. S/C LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 78/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
LAB. MODELO DE ANALISES CLIN. S/C LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 
sito à  Rua Mato Grosso, 890, centro em Ivaiporã, inscrita no CNPJ Nº 
78.600.517/0001-09, representada pelo Sr. CELSO FLAVIO SIMÕES, inscrita no CPF 
nº 566.095.319-00, RG nº 14.376.146  SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº78/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 72/2022, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 78/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 78/2022, até o dia 31 de 
março de 2023”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA LAB. MODELO DE ANALISES CLIN. S/C LTDA 
CELSO FLAVIO SIMÕES 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                         CELSO FLAVIO SIMÕES 

CONTRATADA  
LAB. MODELO DE ANALISES CLIN. S/C LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 78.600.517/0001-09 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                         CPF: 566.095.319-00 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°78/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°72/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, NA 
ESPECIALIDADE DE ANALISES CLINICAS. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa LAB. MODELO 

DE ANALISES CLIN. S/C LTDA, inscrita no CNPJ sob n°78.600.517/0001-09, com sede no endereço Rua 
Mato Grosso, 890, centro em Ivaiporã - neste ato representada por CELSO FLAVIO SIMÕES,  portador do 

CPF nº 566.095.319-00, RG nº 14.376.146  SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 
65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 79/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 73/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA G. QUEIROZ & CIA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 79/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
G. QUEIROZ & CIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à RIO GRANDE DO 

SUL, 820, CENTRO, em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 40.105.604/0001-17, 
representada pelo Sr. GUILHERME ANTONIO DELDOTTO QUEIROZ, inscrita no 
CPF nº 067.920.429-60, RG nº 9.130.733-2  SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº79/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 
73/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 79/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 79/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA G. QUEIROZ & CIA LTDA 
GUILHERME ANTONIO DELDOTTO QUEIROZ 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      GUILHERME ANTONIO DELDOTTO 
QUEIROZ 

CONTRATADA  
G. QUEIROZ & CIA LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 40.105.604/0001-17 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 067.920.429-60 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°79/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°73/2022 de CREDENCIAMENTO 

PESSOAS JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa G. QUEIROZ & 

CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°40.105.604/0001-17, com sede no endereço RIO GRANDE DO SUL 820 
CENTRO EM IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por GUILHERME ANTONIO DELDOTTO QUEIROZ,  

portador do CPF nº 067.920.429-60, RG nº 9.130.733-2  SSP/PR acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 
65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 80/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 74/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA G. QUEIROZ & CIA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 80/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
G. QUEIROZ & CIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RIO GRANDE DO 

SUL, 820, CENTRO, em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 40.105.604/0001-17, 
representada pelo Sr. GUILHERME ANTONIO DELDOTTO QUEIROZ, inscrita no 
CPF nº 067.920.429-60, RG nº 9.130.733-2  SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº80/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 
74/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 80/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 80/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA G. QUEIROZ & CIA LTDA 
GUILHERME ANTONIO DELDOTTO QUEIROZ 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      GUILHERME ANTONIO DELDOTTO 
QUEIROZ 

CONTRATADA  
G. QUEIROZ & CIA LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 40.105.604/0001-17 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 067.920.429-60 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°80/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°74/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, NA 
ESPECIALIDADE DE ANALISES CLINICAS. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa G. QUEIROZ & 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°40.105.604/0001-17, com sede no endereço RIO GRANDE DO SUL 820 
CENTRO EM IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por GUILHERME ANTONIO DELDOTTO QUEIROZ,  

portador do CPF nº 067.920.429-60, RG nº 9.130.733-2  SSP/PR acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 81/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 75/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA JAHAL JARDIM ALEGRE 
HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 81/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, pessoa jurídica 
de Direito Privado, sito à  Av: Paraná, 557 sala C centro em Jardim Alegre,  inscrita no 
CNPJ Nº 10.696.038/0001-02, representada pelo Sr. VICENTE MOSTACHIO, inscrita 
no CPF nº 325.378.679-04, RG nº 2.242.258-8  SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº81/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 
75/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 81/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 81/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA 
VICENTE MOSTACHIO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                         VICENTE MOSTACHIO 

CONTRATADA  
JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 

ADMINISTRADORA LTDA 

CONTRATANTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                        CPF: 325.378.679-04 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°81/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°75/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 EM 
PSCICOLOGIA E COM ENFASE EM DERMATOLOGIA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°10.696.038/0001-02, com sede 

no endereço Av: Paraná, 557 sala C centro em Jardim Alegre, neste ato representada por VICENTE 

MOSTACHIO,  portador do CPF nº 325.378.679-04, RG nº 2.242.258-8  SSP/PR, acordam por meio deste 

o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ: 10.696.038/0001-02 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 83/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 77/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA NZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 83/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
NZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à AVENIDA 

SOUZA NAVES, 1760, CENTRO, em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 32.958.877/0001-
86, representada pelo Sra. MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI, inscrita no 
CPF nº 371.550.638-51, RG nº46635787-4 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº83/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 
77/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 83/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 83/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA NZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

CONTRATADA  
NZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 32.958.877/0001-86 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                         CPF: 371.550.638-51 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°83/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°77/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 NA 
ESPECIALIDADE OTORRINOLARINGOLOGIA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa NZ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°32.958.877/0001-86, com sede no endereço AVENIDA SOUZA 
NAVES, 1760 CENTRO EM IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por MARIANA NAGATA CAVALHEIRO 

ZANETTI,  portador do CPF nº 371.550.638-51, RG nº46635787-4 SSP/PR, acordam por meio deste o que 

segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 84/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 78/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA FERREIRA & MARCOMINI 
LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 84/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
FERREIRA & MARCOMINI LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  Av: Rio 
Branco, 161 centro em Rio Branco do Ivaí,  inscrita no CNPJ Nº 18.075.940/0002-96, 
representada pelo Sr. Elbe E. Ferreira, inscrita no CPF nº 025.843.999-89, RG nº  
SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº84/2022, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 78/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 84/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 84/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA FERREIRA & MARCOMINI LTDA 
Elbe E. Ferreira 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                            ELBE E. FERREIRA 

CONTRATADA  
FERREIRA & MARCOMINI LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 18.075.940/0002-96 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 025.843.999-89 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°84/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°78/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 NA 
ESPECIALIDADE ANALISES CLINICAS. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa FERREIRA & 

MARCOMINI LTDA, inscrita no CNPJ sob n°18.075.940/0002-96, com sede no endereço Av: Rio Branco, 161 
centro em Rio Branco do Ivaí, neste ato representada por Elbe E. Ferreira,  portador do CPF nº 
025.843.999-89, RG nº  SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 
65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 85/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 79/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA FERREIRA & MARCOMINI 
LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 85/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
FERREIRA & MARCOMINI LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  Av: Rio 
Branco, 161 centro em Rio Branco do Ivaí,  inscrita no CNPJ Nº 18.075.940/0002-96, 
representada pelo Sr. Elbe E. Ferreira, inscrita no CPF nº025.843.999-89, RG nº 
SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº85/2022, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 79/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 85/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 85/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA FERREIRA & MARCOMINI LTDA 
Elbe E. Ferreira 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                          ELBE E. FERREIRA 

CONTRATADA  
FERREIRA & MARCOMINI LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 18.075.940/0002-96 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                        CPF: 025.843.999-89 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°85/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°79/2022 de CREDENCIAMENTO 

PESSOAS JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa FERREIRA & 

MARCOMINI LTDA, inscrita no CNPJ sob n°18.075.940/0002-96, com sede no endereço Av: Rio Branco, 161 
centro em Rio Branco do Ivaí, neste ato representada por Elbe E. Ferreira,  portador do CPF nº 
025.843.999-89, RG nº  SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 
65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 86/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 80/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA SÃO MARCOS SERVIÇOS DE 
IMAGEM LTDA - ME . 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 86/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
SÃO MARCOS SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA - ME , pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à  MERON HEUKO, 225, CENTRO, em SÃO JOÃO DO IVAÍ,  inscrita no 
CNPJ Nº 22.744.806/0001-27, representada pelo Sra. JULIENE CRISTINA 
FRIGHETTO MARCOS MARQUES, inscrita no CPF nº053.885.219-40, RG nº 
SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº86/2022, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 80/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 86/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 86/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1ºTERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA SÃO MARCOS SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA - ME  
JULIENE CRISTINA FRIGHETTO MARCOS MARQUES 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                 JULIENE CRISTINA FRIGHETTO MARCOS 
MARQUES 

CONTRATADA  
São Marcos Serviços de Imagem Ltda - ME  

CONTRATANTE 

CNPJ: 22.744.806/0001-27 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 053.885.219-40 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°86/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°80/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, NA 
ESPECIALIDADE DE RADIOGRAFIA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa São Marcos 
Serviços de Imagem Ltda - ME , inscrita no CNPJ sob n°22.744.806/0001-27, com sede no endereço MERON 
HEUKO, 225 CENTRO EM SÃO JOÃO DO IVAÍ–PR - neste ato representada por JULIENE CRISTINA 

FRIGHETTO MARCOS MARQUES,  portador do RG n° , portador do CPF sob n°053.885.219-40, acordam 

por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 87/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 81/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA CLINICA MÉDICA SANTA 
BARBARA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 87/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
CLINICA MÉDICA SANTA BARBARA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito 
à  MATO GROSSO, 785, CENTRO, em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 08.663.597/0001-
66, representada pelo Sr. CIDIO HENRIQUE GABRIEL BOTELHO, inscrita no CPF nº 
065.109.969-28, RG nº8.400.640-8 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº87/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 81/2022, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 87/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 87/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA CLINICA MÉDICA SANTA BARBARA LTDA 
CIDIO HENRIQUE GABRIEL BOTELHO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      CIDIO HENRIQUE GABRIEL BOTELHO 

CONTRATADA  
CLINICA MÉDICA SANTA BARBARA LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 08.663.597/0001-66 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 065.109.969-28 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°87/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°81/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022, NA 
ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa CLINICA 
MÉDICA SANTA BARBARA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°08.663.597/0001-66, com sede no endereço 
MATO GROSSO, 785 CENTRO EM IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por CIDIO HENRIQUE GABRIEL 

BOTELHO,  portador do CPF nº 065.109.969-28, RG nº8.400.640-8 SSP/PR, acordam por meio deste o 

que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 88/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 82/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA ROGERIO Y. NABESHIMA & CIA 
LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 88/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
ROGERIO Y. NABESHIMA & CIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  
RUA ANITA GARIBALDI, 207, CENTRO, em LONDRINA, inscrita no CNPJ Nº 
13.581.490/0001-09, representada pelo Sr. ROGERIO YOSHIKAZY NABESHIMA, 
inscrita no CPF nº 047.060.049-77, RG nº 8.254.325-2   SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº88/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 82/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 88/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 88/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA ROGERIO Y. NABESHIMA & CIA LTDA 
ROGERIO YOSHIKAZY NABESHIMA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
 

Assinado digitalmente por: CONSORCIO INT DE SAUDE DA 22 REG DE SAUDE DE IVAI:02586019000197
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 23:33:35

                            36 / 58



 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      ROGERIO YOSHIKAZY NABESHIMA 

CONTRATADA  
ROGERIO Y. NABESHIMA & CIA LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 13.581.490/0001-09 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 047.060.049-77 
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1° Termo aditivo do contrato n°88/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°82/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 NA 
ESPECIALIDADE DE CIRURGIA VASCULAR. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa ROGERIO Y. 
NABESHIMA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°13.581.490/0001-09, com sede no endereço RUA ANITA 
GARIBALDI, 207 CENTRO EM LONDRINA–PR - neste ato representada por ROGERIO YOSHIKAZY 

NABESHIMA,  portador do CPF nº 047.060.049-77, RG nº 8.254.325-2   SSP/PR, acordam por meio deste 

o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 89/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 83/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA AMADO & PEGORARO LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 89/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
AMADO & PEGORARO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  SANTA 

CATARINA, 1026, CENTRO, em BARBOSA FERRAZ, inscrita no CNPJ Nº 
80.376.809/0001-51, representada pelo Sra. IRACI SALETE PEGORARO, inscrita no 
CPF nº655.099.199-49, RG nº SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam 
este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº89/2022, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 83/2022, nos termos que 
seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 89/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 89/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA AMADO & PEGORARO LTDA 
IRACI SALETE PEGORARO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      IRACI SALETE PEGORARO 

CONTRATADA  
AMADO & PEGORARO LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 80.376.809/0001-51 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 655.099.199-49 
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1° Termo aditivo do contrato n°89/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°83/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 NA 
ESPECIALIDADE DE ANALISES CLINICAS. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa AMADO & 
PEGORARO LTDA, inscrita no CNPJ sob n°80.376.809/0001-51, com sede no endereço SANTA CATARINA 
1026 EM BARBOSA FERRAZ–PR - neste ato representada por IRACI SALETE PEGORARO,  portador do RG 

n° , portador do CPF sob n°655.099.199-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 90/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 84/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA VIACAO GARCIA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 90/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
VIACAO GARCIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  Av: Celso Garcia, 
Cid, 1100 em LONDRINA/PR,  inscrita no CNPJ Nº 78.586.674/0001-07, representada 
pelo Sr. ESTEFANO BOIKO JUNIOR, inscrita no CPF nº 869.157.119-53, RG nº 
3.973.264-5 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº90/2022, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 84/2022, nos termos que 
seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 90/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica reajustado o valor de 25% global no valor de 
R$125.942,16 (cento e vinte cinco mil novecentos e quarenta e 
dois reais e dezesseis centavos) e prorrogado o prazo de 
EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº. 90/2022, até o dia 31 de março de 2023”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA VIACAO GARCIA LTDA 
ESTEFANO BOIKO JUNIOR 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
 

Assinado digitalmente por: CONSORCIO INT DE SAUDE DA 22 REG DE SAUDE DE IVAI:02586019000197
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 23:33:35

                            42 / 58



 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      ESTEFANO BOIKO JUNIOR 

CONTRATADA  
VIACAO GARCIA LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 78.586.674/0001-07 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                       CPF: 869.157.119-53 
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2° Termo aditivo do contrato n°90/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°84/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO DE 
BILHETES DE PASSAGENS RODOVIÁRIA NACIONAL REFERENTE AO TRANSPORTE DE PACIENTES 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS QUE ESTÃO EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E NECESSITAM DE TRANSPORTE AOS MUNICÍPIOS DE CURITIBA E 
CAMPO LARGO. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa VIACAO 

GARCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°78.586.674/0001-07, com sede no endereço Av: Celso Garcia, Cid, 
1100 em LONDRINA/PR neste ato representada por ESTEFANO BOIKO JUNIOR,  portador do CPF nº 
869.157.119-53, RG nº 3.973.264-5 SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – reajuste de valor de 25% global no valor de R$125.942,16 
(cento e vinte cinco mil novecentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos) e Dilatação do Prazo de 

Vigência término 31/03/2023 com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com 
fundamento art. 57, II, cumulado com o 65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 91/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 85/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA L. LUZETTI DE MENDONÇA - 
CLINICAS -ME. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 91/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
L. LUZETTI DE MENDONÇA - CLINICAS -ME, pessoa jurídica de Direito Privado, sito 
à  Rua Santa Catarina, 551 em Lidianopolis,  inscrita no CNPJ Nº 23.063.305/0001-48, 
representada pelo LETÍCIA LUZETTI MENDONÇA, inscrita no CPF nº 053.860.659-
20, RG nº 138047032 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº91/2022, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 85/2022, nos termos que 
seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 91/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 91/2022, até o dia 31 de 
março de 2023”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA L. LUZETTI DE MENDONÇA - CLINICAS -ME 
LETÍCIA LUZETTI MENDONÇA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                     LETÍCIA LUZETTI MENDONÇA 

CONTRATADA  
L. LUZETTI DE MENDONÇA - CLINICAS -ME 

CONTRATANTE 

CNPJ: 23.063.305/0001-48 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 053.860.659-20 
 

www.elotech.com.br 

 
2° Termo aditivo do contrato n°91/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°85/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 EM 
FISIOTERAPIA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa L. LUZETTI DE 

MENDONÇA - CLINICAS -ME, inscrita no CNPJ sob n°23.063.305/0001-48, com sede no endereço Rua 
Santa Catarina, 551 em Lidianopolis, neste ato representada por LETÍCIA LUZETTI MENDONÇA,  

portador do CPF nº 053.860.659-20, RG nº 138047032 SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 
65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 92/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 86/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA BARIERE & BARBIERE - 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 92/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
BARIERE & BARBIERE - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à RUA ALFREDO CANESIN, 8, VILA SOCIAL, em APUCARANA,  
inscrita no CNPJ Nº 21.539.073/0001-26, representada pelo Sr. RENAN GUSTAVO 
BARBIERE, inscrita no CPF nº 069.962.419-36, RG nº9.600.865-1   SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº92/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 86/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 92/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 92/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA BARIERE & BARBIERE - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
RENAN GUSTAVO BARBIERE 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      RENAN GUSTAVO BARBIERE 

CONTRATADA  
BARIERE & BARBIERE - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 21.539.073/0001-26 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 069.962.419-36 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°92/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°86/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 EM 
OFTALMOLOGIA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa BARIERE & 
BARBIERE - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°21.539.073/0001-26, com sede no 
endereço RUA ALFREDO CANESIN, 08 VILA SOCIAL EM APUCARANA–PR - neste ato representada por 

RENAN GUSTAVO BARBIERE,  portador do CPF nº 069.962.419-36, RG nº9.600.865-1   SSP/PR , 

acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 93/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 87/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA DAVI DEQUECH FERREIRA 
CLINICA MEDICA EIRELI - ME . 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 93/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
DAVI DEQUECH FERREIRA CLINICA MEDICA EIRELI - ME , pessoa jurídica de 
Direito Privado, sito à Rua Dep. Francisco Costa, 155, centro em Pitanga  inscrita no 
CNPJ Nº 22.814.924/0001-64, representada pelo Sr. DAVI DEQUECH FERREIRA, 
inscrita no CPF nº 035.592.749-74, RG nº 8.199.982-1, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº93/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 
87/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 93/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 93/2022, até o dia 31 de 
março de 2023”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA DAVI DEQUECH FERREIRA CLINICA MEDICA EIRELI - ME  
DAVI DEQUECH FERREIRA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                           DAVI D. FERREIRA 

CONTRATADA  
DAVI DEQUECH FERREIRA CLINICA MEDICA EIRELI - 

ME  

CONTRATANTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                      CPF: 035.592.749-74 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°93/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°87/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 NA 
ESPECIALIDADE DE OTORRINOLARINGOLOGIA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa DAVI 
DEQUECH FERREIRA CLINICA MEDICA EIRELI - ME , inscrita no CNPJ sob n°22.814.924/0001-64, com 

sede no endereço Rua Dep. Francisco Costa, 155, centro em Pitanga, neste ato representada por DAVI 
DEQUECH FERREIRA,  portador do CPF nº 035.592.749-74, RG nº 8.199.982-1, acordam por meio deste 

o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ: 22.814.924/0001-64 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 94/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 88/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA ADROALDO GASPAROTI DE 
BARROS & CIA LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 94/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
ADROALDO GASPAROTI DE BARROS & CIA LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à  Rua Eurides Cavalheiro de Meira, 245 em  Cruzmaltina,  inscrita no 
CNPJ Nº 07.175.889/0001-97, representada pelo Sr. ADROALDO GASPAROTI DE 
BARROS, inscrita no CPF nº 004.725.049-67, RG nº 5.806.819-5  SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº94/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 88/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 94/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 94/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 

Assinado digitalmente por: CONSORCIO INT DE SAUDE DA 22 REG DE SAUDE DE IVAI:02586019000197
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 23:33:35

                            53 / 58



 

 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA ADROALDO GASPAROTI DE BARROS & CIA LTDA 
ADROALDO GASPAROTI DE BARROS 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                  ADROALDO GASPAROTI DE BARROS 

CONTRATADA  
ADROALDO GASPAROTI DE BARROS & CIA LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 07.175.889/0001-97 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 004.725.049-67 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°94/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°88/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 NA 
ESPECIALIDADE DE ANALISES CLINICAS. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa ADROALDO 
GASPAROTI DE BARROS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°07.175.889/0001-97, com sede no endereço , 

Rua Eurides Cavalheiro de Meira, 245 em  Cruzmaltina,  neste ato representada por ADROALDO 
GASPAROTI DE BARROS,  portador do CPF nº 004.725.049-67, RG nº 5.806.819-5  SSP/PR, acordam 

por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 95/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 89/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA SRA CLINICA DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.  
   
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 95/2022, e o 
que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
SRA CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à  NAGIB DAHER, 934, CENTRO, em APUCARANA,  inscrita no CNPJ 
Nº 10.304.593/0005-67, representada pelo Sr. GILBERTO MIYAZAKI OTTA, inscrita 
no CPF nº 934.934.799-72, RG nº  SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº95/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 89/2022, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 31/03/2023, prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 95/2022, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 95/2022, até o dia 31 de 
março de 2023.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 07 de dezembro de 2022 (07/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  

EMPRESA SRA CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 
GILBERTO MIYAZAKI OTTA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 07 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                      GILBERTO MIYAZAKI OTTA 

CONTRATADA  
SRA CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 10.304.593/0005-67 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DE IVAIPORA 

CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  

                                                           CPF: 934.934.799-72 
 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°95/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°89/2022 de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 NA 
ESPECIALIDADE DE RADIOLOGIA E  DIAGNOSTICO DE IMAGEM. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa SRA CLINICA 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob n°10.304.593/0005-67, com sede no endereço 
NAGIB DAHER, 934 EM APUCARANA–PR - neste ato representada por GILBERTO MIYAZAKI OTTA,  

portador do CPF nº 934.934.799-72, RG nº  SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023 com 

finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 

65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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